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Passageiros embarcam com segurança do Terminal
por Valdamir Alvarenfa

Foto: André Leão

Terminal Lucídio Portella

O movimento de passageiros no Terminal Rodoviário

Lucídio Portella em Teresina aumentou esta semana.

Segundo o diretor-geral do terminal muita gente está

viajando para passar o Natal em outras cidades. A direção da

rodoviária se reuniu com donos de empresas de ônibus, para

tratar sobre a inclusão de transportes extras, que já está sendo

necessário para atender a demanda.

"Para Salvador (Bahia) já solicitamos três ônibus",

disse Espedito Ferreira. Há previsão como nos anos

anteriores, que serão também colocados ônibus extras para as

cidades de Fortaleza (Ceará) e Parnaíba, com destino a Luís

Correia, litoral piauiense. A semana mais movimentada já

esperada pela direção do terminal rodoviário será a do Ano

Novo, quando mais pessoas viajarão.

Espedito Ferreira orienta as pessoas que vão viajar,

para que procurem partir do terminal rodoviário, pela

questão da segurança na hora de conseguir vagas aos

destinos. Muitos ônibus estão saindo lotados e não param

mais em meio de caminho.

Nos dois terminais rodoviários populares, um que

fica na saída de Teresina rumo ao litoral (Norte do Estado),

BR-343, e o outro que fica no Km 7, partindo rumo

ao Sul do Estado.

Outra novidade do terminal rodoviário Lucídio Portella

é com relação à segurança pessoal e da bagagem dos

passageiros. "Mandamos instalar 64 câmeras de vídeos. Hoje

é impossível alguém entrar ou sair do terminal sem ser visto",

garantiu o diretor, ressaltando, que tanto os passageiros como

os proprietários das empresas se sentem mais seguros.

Decreto disciplina expediente no final do ano
por  Francisco Leal
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Palácio de Karnak

O decreto n° 13.478, de 18 de dezembro
de 2008, do Governo do Estado determina o
expediente nos órgãos e entidades públicas
estaduais nos dias 24 e 31 de dezembro deste
ano, tendo em vista a tradição das famílias e da
população em geral de comemorar o Natal e a
Confraternização Nacional dos Povos.

Pelo decreto, fica estabelecido o
expediente até as 12 horas nos dias 24 e 31 de
dezembro de 2008; e ponto facultativo nos dias
26 de dezembro de 2008 e 2 de janeiro de 2009,
nos órgãos públicos estaduais, sem prejuízo
dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá
o dirigente do órgão ou entidade competente.

O decreto determina ainda que, por
necessidade dos serviços, o governador
poderá convocar qualquer servidor para
manter a continuidade dos serviços públicos
essenciais ou para evitar quaisquer prejuízos
à população do Estado.


